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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 047110-tt

o INSTITUTo nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Adiel Braga de Menezes - Eireli.

ENDEREÇo nARA coRRnsporpÊxcrl: Rua Prof Elvira Dantas, no 34, São Joige,
Manaus-AM.

CNP.I/CPF: 05.408.808/000í-26 INscRrÇÃoEsrloual: 04.207.7664

FoxE: (92) 3234-0639 F,r.x: (92) 99307-8898

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.0601 PRocEssoNs:41321T109

ArrvrDADE: lndústria de Material de Transporte

Loclr-lzlÇÃo DA ATTVTDADE: Rua ProF Elvira Dantas, no 34, São Jorge, nas
coordenadas geográficas: P-1 3"06'48,49"S e 60"02'06,50'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embarcações e estrutura flutuante para
esporte e lazer.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Grande PonrE:Pequeno

PRÂzo DE vALrDÂDE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Esta lic€nçâ é composta de ll restrições e/ou coDdições constantes no verso, cujo nío

cumprimento/atendimento sujeitsrá a süa invslidaçlo e/ou as petralidades previstas em Dormss.
. Esta licerça nlo comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licenç, deve permatrec€r ra locali?rçilo d8 âtividrde € expostâ d€ forms visível (frente e vcrso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 047/IO-I I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teni validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme aft.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:'
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 4l32fl 109.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada
acompanhada do manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

- AVCB da empresa (atualizado).
10. Apresentar anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:

a) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade do empreendimento em

ordem cronológica do período de vigência da LO.
b) Documento comprobatório de esgotamento sanitiário

c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
I [. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação.

os seguintes documentos, atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro - AVCB
d) Manter em arquivo os certificados de destinação dos resíduos. devendo ser

encaminhado a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da LO.


